
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
VOLUNTÁRIO NO HOSPITAL GERAL (HG), NO INSTITUTO DE MEDICINA DO 

ESPORTE (IME) E NA CLÍNICA DE FISIOTERAPIA (CLIFI) NA UNIVERSIDADE DE 
CAXIAS DO SUL. 

 
 
A Pró-Reitoria Acadêmica juntamente com o Centro de Ciências Biológicas e da Saúde (CCBS), 
através do Setor de Estágios tornam públicas as condições para inscrição e seleção para o 
preenchimento de vagas para Serviço Voluntário no Hospital Geral (HG), no Instituto de 
Medicina do Esporte (IME) e na Clínica de Fisioterapia (CLIFI) na Universidade de Caxias do 
Sul, com fundamento na Lei nº 9.608 de 18 de fevereiro de 1998 e no Termo de Adesão.   
 
1 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1.1 – A prestação do serviço voluntário, disposta neste edital, deverá acontecer nos períodos 18 a 29 
de julho de 2016 (período de férias universitárias).  
1.2 - Considera-se serviço voluntário toda a atividade prática, não remunerada, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais, científicos, recreativos, assistenciais e de saúde. 
1.3 - O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, 
previdenciária ou afim. 
1.4 – A prestação de serviço voluntário será formalizada através do documento denominado Termo 
de Adesão, celebrado entre a Universidade de Caxias do Sul, a Direção de Ensino do Hospital 
Geral, a Coordenação Técnica da Clínica de Fisioterapia e o Instituto de Medicina do Esporte, 
locais onde o serviço será desenvolvido e o aluno voluntário, nele constando as condições de seu 
exercício. 
 
2 – DA CARGA HORÁRIA E DURAÇÃO DO SERVIÇO VOLUNTÁRIO 
 
2.1 – O serviço voluntário, ofertado através das vagas deste edital, será desenvolvido no Hospital 
Geral (HG), no Instituto de Medicina do Esporte (IME) e na Clínica de Fisioterapia (CLIFI). 
2.2 – A carga horária do voluntário será de no máximo 6 horas diárias, em turno a ser definido, 
dependendo da necessidade do setor/serviço.   
2.3 – O serviço voluntário, ofertado neste edital, será desenvolvido nos períodos de 18 a 29 de julho 
de 2016 (férias universitárias). 
 
3 – LOCAIS/ ÁREA/ VAGAS/ PERÍODO/ REQUISITOS/ ATIVIDADES 
 
3.1 - HOSPITAL GERAL (HG). 
 
3.1.1 - ÁREA DE ENFERMAGEM - 13 vagas distribuídas como segue: 
2 vagas  para o setor 6° Leste 
2 vagas para o setor  6° Oeste 
2 vagas para o setor 5° Leste 
2 vagas para o setor  5° Oeste 
2 vagas para o setor de Pediatria 
2 vagas para o setor de maternidade 
1 vaga para o Serviço de Educação Permanente 
Requisito – ter cursado a disciplina de Enfermagem Clínica do Curso de Bacharelado em 
Enfermagem. 
Atividades – auxílio na rotina do serviço acompanhando diretamente um enfermeiro ou funcionário 
conforme liberação do responsável. 
 



3.1.2 - ÁREA DE PSICOLOGIA - 4 vagas 
2 vagas para o turno da manhã 
2 vagas para o turno da tarde 
Requisitos - ser aluno do Curso de Psicologia e estar no 8° (oitavo) semestre. 
Atividades – avaliação psicológica, acompanhamento psicológico a pacientes e familiares. 
 
3.1.3 - ÁREA DE FARMÁCIA -  2 vagas 
1 vaga para o turno da manhã (07h às 13h) 
1 vaga para o turno da tarde (13h às 19) 
Requisito – Ter cursado a disciplina de Farmácia Hospitalar ou Farmácia Hospitalar e Clínica do 
Curso de Farmácia. 
Atividades – Acompanhar a rotina farmacêutica, fracionamento de medicamentos, controle de lote 
e validade, atividades de manipulação de quimioterápicos. 
 
3.1.4 - ÁREA DE RECREAÇÃO TERAPÊUTICA - 6 vagas 
3 vagas para o turno da manhã 
3 vagas para o turno da tarde 
Requisitos -  Ser aluno dos Cursos da área da saúde, do Curso de Educação Física ou do Curso de 
Pedagogia. 
Atividades – Atividades lúdicas e de descontração com pacientes infantis e adultos, preenchimento 
de documentos referentes ao atendimento. 
 
3.1.5 - ÁREA DE MEDICINA - 17 vagas distribuídas como segue: 
2 vagas Clínica Médica (Seleção: será realizada através de análise curricular dos inscritos, pelo 
coordenador do departamento, Prof. Fabrício Piccoli Fortuna.) 
2 vagas Nefrologia (Requisito: ter passado pela unidade de Urologia e Nefrologia) 
3 vagas Ginecologia e Obstetrícia  
2 vagas Cardiologia 
2 vagas Oncologia 
2 vagas Infectologia 
2 vagas Pneumologia 
2 vagas Gastroenterologia 
Requisitos – ser acadêmico de medicina que já tenha cursado farmacologia, semiologia e fisiologia. 
Encaminhar cópia dos currículos acadêmicos da graduação em medicina no ato da inscrição.  
Atividades – observação do atendimento a pacientes internados e ambulatoriais, participação nos 
rounds a beira do leito, grand round e aulas teóricas.  
 
3.1.6 - ÁREA DE LABORATÓRIO - 2 vagas distribuídas como segue: 
1 vagas para o turno da manhã 
1 vagas para o turno da tarde 
Requisitos -  Ser aluno do Curso da área da Farmácia 
Atividades – auxiliar os bioquímicos nos setores de hematologia, bioquímica, imunologia e 
microbiologia. 
 
3.2 – INSTITUTO DE MEDICINA DO ESPORTE (IME). 
 
3.2.1 - ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 6 vagas 
2 vaga para turno da manhã  
2vaga para turno da tarde 
2 vaga para tuno da noite 
Requisitos – ter cursado no mínimo o 4º (quarto) semestre do Curso de Educação Física e também 
ter cursado as disciplinas de Anatomia e de Ginástica.  



Atividades – Acompanhamento aos grupos de reabilitação cardíaca e pulmonar, prescrição de 
exercícios para grupos especiais. 
 
3.2.2 - ÁREA DE ENFERMAGEM - 2 vagas 
1 vaga para turno manhã e tarde 
1 vaga para turnos manhã e tarde 
Requisitos – ter cursado no mínimo até o 5º (quinto) semestre do Curso de Enfermagem ou 
procedimentos terapêuticos já realizados. 
Atividades – Monitorar sinais vitais de pacientes dos grupos de reabilitação, auxiliar no serviço de 
enfermagem com atividades educativas e auxiliar no atendimento de intercorrências.  
 
3.2.3 - ÁREA DE FISIOTERAPIA – 3 vagas 
1 vagas para o turno da manhã  
2 vagas para o turno da tarde 
Requisitos – a partir do 6º (sexto) semestre do Curso de Fisioterapia.  
Atividades – Acompanhamento aos grupos de reabilitação cardíaca e pulmonar, atendimento de 
reabilitação traumato-ortopédica.  
 
3.2.4 - ÁREA DE MEDICINA - 1 vagas 
1 vaga para o turno manhã e tarde 
Requisitos – ter cursado no mínimo até o 4º (quarto) semestre do Curso de Medicina. 
Atividades – Acompanhamento aos grupos de reabilitação cardíaca e pulmonar, realização de testes 
ergométricos e ergoespirométricos e auxiliar no atendimento de intercorrências. 
 
3.3 – CLÍNICA DE FISIOTERAPIA (CLIFI). 
 
3.3.1-ÁREA DE FISIOTERAPIA-28 vagas distribuídas como segue: 
9 vagas para o turno da manhã 
9 vagas para o turno da tarde 
5 vagas para o turno da manhã 
5 vagas para o turno da tarde 
18 vagas Neurologia  
10 vagas Traumatologia 
Requisitos –  Alunos Do Currículo H: Estar cursando o 7º (sétimo) semestre;  
                       Alunos Do Currículo G: Estar Cursando o 9º (nono) semestre; 
Atividades – Realizar avaliação fisioterapêutica, realizar atendimentos fisioterapêuticos individuais 
e em grupos, participar de reuniões de equipe.  
 
4 – DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1 – As inscrições ocorrerão de 07 até 17 de junho de 2016 na Central de Atendimento – Galeria 
Universitária. 
4.2 – O candidato deverá preencher ficha de inscrição anexando o Histórico Escolar Unificado; 
4.3 – Os candidatos, às vagas dispostas neste Edital poderão inscrever-se para duas especialidades, 
sendo que a segunda de caráter optativo no caso de não seleção da primeira opção. Em caso de 
empate obedecerá o item 5 da seleção. 
4.4 – Os candidatos, não selecionados para as especialidades inscritas, em caso de desistências de 
candidatos de outras especialidades ou não preenchimento do número de vagas ofertadas pelo setor, 
poderão ser convocados para o provimento das vagas abertas desde que preencha os requisitos 
estabelecido em Edital. Em caso de empate obedecerá o item 5 da seleção. 
 
 



 
 
5 – DA SELEÇÃO 
 
Os critérios de seleção para ocupação das vagas serão: 
a) ter os requisitos exigidos para a vaga já cumpridos no ato da inscrição; 
b) desempenho acadêmico (maior média no histórico escolar unificado); 
c) número de créditos cursados; 
d) idade; 
 
 
6 – DO RESULTADO 
 
6.1 – O resultado da seleção será divulgado no dia 24 de junho de 2016 no site da UCS 
(www.ucs.br)  
6.2 - Os alunos selecionados deverão comparecer na Central de Atendimento, entre os dias 04 a 08 
de julho de 2016 para assinatura do Termo de Adesão.  
 
7 – DISPOSIÇÕES FINAIS. 
 
7.1 – Somente após a assinatura do Termo de Adesão o acadêmico estará apto a iniciar as 
atividades nas unidades concedentes. 
7.2 – O Hospital Geral, Hospital de Ensino de Caxias do Sul é certificado no nível I da Acreditação 
Hospitalar pela Organização Nacional de Acreditação (ONA), tal certificação qualifica o 
atendimento prestado no Hospital nos quesitos de segurança do profissional, aluno e dos pacientes. 
Para que o Hospital Geral possa manter a qualidade dos serviços e de seu atendimento é 
fundamental que todos estejam alinhados às políticas e normas internas.  
7.3 – No Hospital Geral (HG) as entradas e saídas devem ser efetuadas pela portaria do Prédio 
Administrativo, o acesso se faz, obrigatoriamente, com a passagem do crachá na catraca. 
7.4 – No final do período do serviço voluntário, os alunos poderão requerer, na Secretaria da 
Direção de Ensino do Hospital Geral (HG), na Secretaria do Instituto de Medicina do Esporte (IME) 
e na Coordenação Técnica da Clínica de Fisioterapia (CLIFI)  um atestado comprovando a carga 
horária desenvolvida na modalidade de Serviço Voluntário. 
7.5 – A carga horária desenvolvida, no serviço voluntário, poderá ser aproveitada como Atividades 
Complementares na Universidade de Caxias do Sul. 
 
 
 
                                             Caxias do Sul, 06 de junho de 2016. 
 
 
 
                                                  
                                                     Prof. Marcelo Rossato                                                                    
                                                     Pró-Reitor Acadêmico                                              

                                                                                      


